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Entendendo plenamente justificada a presente proposição aguardo, 
do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, determinações para o seu pronto atendimento.

A presente indicação se dá pelo fato de ser um espaço de grande 
utilização dos moradores locais, em sua maioria idosos e crianças, que frequentam o local 

para lazer entre amigos, fugindo assim de uma vida sedentária, reformar este quisque, é 

valorizar a vida gerando alegria a população local.

João Gomes Figueira Camacho, Vereador com assento nesta Casa 
Legislativa, no uso de suas atribuições, solicita ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a 

possibilidade de reforma do quiosque, localizado na rua Alberto Paiva, próximo ao centro 

espirita em Santanésia, neste Município

SALA DAS SESSÕES, em 28
Go^^Figueira Camacho

- Vereador -

mailto:cmpirai@pirai.rj.leg.br

